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SECRETARIA REGIONAL DOS ASSUNTOS  
PARLAMENTARES E EUROPEUS 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE PLANEAMENTO, RECURSOS E GES-

TÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
 

Anúncio n.º 5/2016 
 

(Resumo) 
 

1CPL16_ES 

“REGULARIZAÇÃO E CANALIZAÇÃO DO RIBEIRO DA CORU-

JEIRA – MONTE, 2.ª FASE” 

IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DA ENTIDADE ADJUDICANTE: 

Região Autónoma da Madeira, Secretaria Regional dos Assuntos 

Parlamentares e Europeus (Direção Regional do Equipamento 

Social e Conservação), Gabinete de Contratação Pública, Rua Dr. 

Pestana Júnior, 6, C.P. – 9064 – 506, Funchal, Tel.: 

(00351)291207200. Fax: (00351) 291207385.URL:  

http:// www.madeira.gov.pt; Correio Eletrónico  

gcp.drprgop@madeira.gov.pt 

PROCEDIMENTO: Concurso Público. 

OBJECTO DO CONTRATO: Regularização e Canalização do 

Ribeiro da Corujeira – Monte, 2.ª Fase.  

LOCAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: Conforme previsto no 

Caderno de Encargos. 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 420 dias, de acordo 

com o Caderno de Encargos. 

PREÇO BASE: EUR 1.500.000,00. 

CONSULTA DAS PEÇAS DO PROCEDIMENTO: Endereço supra 

referido. 

MEIO ELECTRÓNICO DE FORNECIMENTO DAS PEÇAS DO 

PROCEDIMENTO E DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

acinGov. 

Preço: € 50,00 a acrescer de IVA à taxa legal em vigor na Região 

Autónoma da Madeira (atualmente 22%). 

O pagamento poderá ser feito por transferência bancária (NIB – 

0781 0112 0000 0008 25056, IBAN – PT50 0781 0112 0000 0008 

25056, CÓDIGO SWIFT:IGCPPTPL), numerário ou cheque visado, 

passado à ordem do tesoureiro do Governo Regional da Madeira. 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: Até às 17:00 

do dia 12 de setembro de 2016. 

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO: O mais baixo preço. 

IDENTIFICAÇÃO E CONTATOS DO ÓRGÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO: Secretário Regional dos Assuntos Parlamenta-

res e Europeus, endereço e contatos supra referidos.  

 

DATA DE ENVIO DO ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 

DA REPÚBLICA: 22/08/2016. 

 

Secretaria Regional dos Assuntos Parlamentares e Europeus, 

Direção Regional de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras 

Públicas, 22 de agosto de 2016. 

 

O DIRETOR REGIONAL, João Ricardo Luís dos Reis 

 

 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E ASSOCIAÇÃO 
DESPORTIVA E RECREATIVA ÁGUA PENA 

Contrato n.º 185/2016 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 79/2016 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E ASSOCIAÇÃO 
REGIONAL DE TRIATLO DA MADEIRA 

Contrato n.º 186/2016 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 71/2016 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E CLUBE DE FU-
TEBOL CANIÇAL 

Contrato n.º 187/2016 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 88/2016 
 

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
Aviso n.º 210/2016 

Autoriza as transferências de pessoal docente. 
 

Aviso n.º 211/2016 
Lista ordenada provisória dos candidatos admitidos ao concurso para seleção e recru-
tamento do pessoal docente da educação, dos ensinos básico e secundário e do pessoal 
docente especializado em educação e ensino especial, (afetação aos quadros de zona 
pedagógica da Região Autónoma da Madeira), para o ano escolar 2016-2017. 
 

Declaração de Retificação n.º 27/2016 
Retifica o Aviso n.º 170/2016, de 11 de julho, publicado no Jornal Oficial, II Série,  
n.º 120, de 11 de julho de 2016, que autoriza a transferência de pessoal docente. 
 

Declaração de Retificação n.º 28/2016 
Retifica o Aviso n.º 197/2016, de 4 de agosto, publicado no Jornal Oficial, II Série,  
n.º 137, de 4 de agosto de 2016, que autoriza contratações a termo resolutivo de pes- 
soal docente. 

file:///C:/Users/luciasantos/Desktop/Nova%20pasta/www.madeira.gov.pt
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SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS E DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Declaração de retificação n.º 26/2016 

 
Considerando que no meu Despacho n.º 320/2016, de 

17 de agosto, publicado no Jornal Oficial da Região Autó-
noma da Madeira, II Série, n.º 142, onde se lê: “entre os 
dias 16 e 31 de agosto de 2016.”, deve ler-se: “entre os dias 
17 e 31 de agosto de 2016.”     

Assim, procedo à devida retificação e, por conseguinte,  
 
Onde nele se lê: 
“Designo como sua substituta, entre os dias 16 a 31 de 

agosto, a Adjunta Maria José Barros Araújo, à qual delego 
todas as competências atribuídas à Chefe do Gabinete pelo 
meu Despacho n.º 273/2015, de 2 de junho.”  

 
Deve ler-se: 
“Designo como sua substituta, entre os dias 17 a 31 de 

agosto, a Adjunta Maria José Barros Araújo, à qual delego 
todas as competências atribuídas à Chefe do Gabinete pelo 
meu Despacho n.º 273/2015, de 2 de junho.”  

 
Secretaria Regional das Finanças e da Administração 

Pública, aos 18 dias do mês de agosto de 2016.  
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS E DA ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA, Rui Manuel Teixeira Gonçalves 
 
 

Aviso n.º 209/2016 
 

Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 21.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis  
n.

o
s 51/2005, de 30 de agosto; 64-A/2008, de 31 de dezem-

bro; 3 B/2010, de 28 de abril; 64/2011, de 22 de dezembro; 
68/2013, de 29 de agosto, e, 128/2015, de 3 de setembro, e 
adaptada à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, alterado 
pelos Decretos Legislativos Regionais n.

o
s 27/2006/M, de 

14 de julho, e 27/2016/M, de 6 de julho, torna-se público 
que, por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional 
das Finanças e da Administração Pública, de 9 de agosto de 
2016, se encontra aberto procedimento concursal destinado 
ao preenchimento de um lugar de cargo de direção intermé-
dia de 1.º grau, da Direção Regional do Orçamento e do 
Tesouro. 

 
1. Cargo dirigente a prover: Diretor de Serviços dos 

Serviços e Fundos Autónomos. 
a) Área de atuação: As constantes do n.º 1 do ar-

tigo 8.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, e, 
no âmbito da missão da Direção de Serviços 
dos Serviços e Fundos Autónomos, as cons-
tantes do artigo 7.º da Portaria n.º 30/2016, de 
21 de janeiro. 

b) Requisitos legais de provimento: Licenciatura 
em Economia ou Gestão e os constantes do n.º 1 
do art.º 3.º-A do Decreto Legislativo Regional 
n.º 5/2004/M, de 22 de abril, aditado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 27/2006/M, de 
14 de julho, e alterado pelo Decreto Legislati-
vo Regional n.º 27/2016/M, de 6 de julho, a 
saber: 

i) Ser trabalhador em funções públicas por 
tempo indeterminado; 

ii) Reunir 6 anos de experiência profissional 
em funções, cargos, carreiras ou categori-
as para cujo exercício ou provimento seja 
exigível licenciatura em Economia ou 
Gestão. 

c) Perfil pretendido: 
i) Experiência na área das atribuições da Di-

reção de Serviços dos Serviços e Fundos 
Autónomos, nomeadamente as previstas no 
artigo 7.º da Portaria n.º 30/2016, de 21 de 
janeiro; 

ii) Capacidade de coordenação e liderança; 
iii) Orientação para resultados; 
iv) Orientação para a mudança; 
v) Tolerância à pressão e contrariedades; 
vi) Capacidade de planeamento e organização; 
vii) Sentido crítico. 

 
2. Apresentação de candidatura: A candidatura ao 

presente procedimento concursal é apresentada no 
prazo máximo de dez dias contados do dia seguinte 
ao da publicação do presente aviso, através de re-
querimento dirigido ao Secretário Regional das Fi-
nanças e da Administração Pública. 

 
3. Documentos a juntar ao requerimento: 

 
3.1. O requerimento de admissão ao procedimento 

concursal deve ser acompanhado da seguinte 
documentação, sendo que a falta de qualquer 
elemento determinará a exclusão: 
a) Curriculum Vitae detalhado, devidamente 

datado e assinado; 
b) Fotocópia do certificado de habilitações 

literárias; 
c) Documento comprovativo dos requisitos 

previstos no n.º 1 do artigo 3.º A do De-
creto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, 
de 22 de abril, aditado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 27/2006/M, de 14 
de julho, e alterado pelo Decreto Legisla-
tivo n.º 27/2016/M, de 6 de julho, a saber, 
declaração emitida pelo órgão ou serviço 
onde o trabalhador exerce funções, onde 
conste a natureza do vínculo de emprego 
público por tempo indeterminado, data da 
sua constituição e cargo, carreira ou cate-
goria e atividade que executa, com indi-
cação do tempo de serviço prestado na 
área de licenciatura. 

 
3.2. O candidato deve ainda juntar: 

a) Documentos comprovativos das ações de 
formação profissional em que participou, 
se for o caso; 

b) Documentos comprovativos da experiên-
cia profissional e dos conhecimentos que 
constituem condições preferenciais para o 
preenchimento do cargo. 

 
4. Procedimento concursal: 

a) Métodos de seleção: Os métodos de seleção a 
utilizar no presente procedimento são a Avali-
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ação Curricular (AC) e a Entrevista Pública 
(EP). 

b) Júri do procedimento concursal: 
 
Presidente:  
- Dr. Duarte Nuno Nunes de Freitas, Dire-

tor Regional do Orçamento e Tesouro. 
 
Vogais:  
- Dra. Ana Paula de Sousa Brazão, Direto-

ra de Serviços de Recursos Humanos e de 
Apoio à Gestão, da Direção Regional da 
Administração Pública e da Moderniza-
ção Administrativa; Dr. Ricardo Luís 
Martins Rodrigues, Diretor de Serviços 
do Tesouro. 

 
Secretaria Regional das Finanças e da Administração 

Pública, 19 de agosto de 2016. 
 
PEL’A CHEFE DO GABINETE, Maria José Araújo 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 
 

Despacho n.º 335/2016 
 

A Portaria n.º 231/2016, de 16 de junho, da Secretaria 
Regional da Saúde procedeu à adaptação ao Sistema Regi-
onal de Saúde da Região Autónoma da Madeira da Portaria 

n.º 224/2015, de 27 de julho, do Ministério da Saúde, alte-
rada pelas Portarias n.ºs 417/2015, de 4 de dezembro, e 
138/2016, de 13 de maio, que estabelece o regime jurídico a 
que obedecem as regras de prescrição e dispensa de medi-
camentos e produtos de saúde e define as obrigações de 
informação a prestar aos utentes. 

Por seu turno, a portaria regional sobredita, estatui no 
artigo 3.º que os modelos de guia de tratamento são aprova-
dos na Região por despacho do membro do Governo Regi-
onal responsável pela área da saúde. 

Assim, nos termos do artigo 3.º da Portaria  
n.º 231/2016, de 16 de junho, da Secretaria Regional da 
Saúde conjugado com a alínea i) do n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2015/M, de 19 de 
agosto, determino o seguinte: 

 
1 - Aprovar na Região Autónoma da Madeira, o mode-

lo de guia de tratamento da receita desmaterializa-
da, constante do anexo ao presente despacho, do 
qual faz parte integrante. 

 
2 - Que o presente despacho entre em vigor no dia se-

guinte ao da sua publicação. 
 
Secretaria Regional da Saúde, no Funchal, aos 8 dias do 

mês de agosto de 2016. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, João Augusto 

Quinto de Faria Nunes 
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Anexo 
 

(a que se refere o n.º 1 do Despacho n.º 335/2016, de 25 de agosto) 
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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO DA REGIÃO AUTÓNOMA DA 

MADEIRA 
 

Contrato n.º 180/2016 
 

Homologo 
Funchal, 8 de agosto de 2016 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 108/2016 

 
Considerando que a Associação de Atletismo da Região 

Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da Ma-
deira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da respetiva modalidade; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial, pela organização de 
eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 
34.º do Decreto Legislativo Regional 17/2015/M, de 30 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2016, conjugado com o artigo 2.º, alínea 
b), d) e f) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico 
de atribuição de comparticipações financeiras ao associativis-
mo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema desportivo 
da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do 
artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setem-
bro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de se-
tembro, aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada e republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 
de dezembro, que aprova o regulamento de apoio ao des-
porto na Região Autónoma da Madeira, a Portaria  
n.º 228/2015, de 19 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 227/2016, de 13 de junho, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, a alínea i) do n.º 2 do 
artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, 
de 04 de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção Re-
gional de Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Des-
pacho n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, 
II série, n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução n.º 447/2016, 
de 21 de julho, publicada no JORAM, I série, n.º 134, de 1 
de agosto, é celebrado o presente contrato-programa de 

desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designado por DRJD, devi-
damente representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante e a Associa-
ção de Atletismo da Região Autónoma da Madeira, NIPC 
511 123 043, adiante designado abreviadamente por Asso-
ciação, devidamente representada pelo Presidente da Dire-
ção, Luís Alberto Policarpo de Gouveia, como segundo 
outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente contrato-programa tem por objeto a compar-
ticipação financeira da DRJD, na época desportiva 
2015/2016, nos seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particular-
mente no que respeita à competição desportiva re-
gional; 

b) Organização de competição para os escalões de 
formação com visitantes e iniciativas com o des-
porto escolar; 

c) Praticantes de elevado potencial; 
d) Organização de eventos desportivos; 
e) Organização de formação de recursos humanos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos e finalidades específicas) 

 
Este contrato-programa tem como objetivo compartici-

par financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ativida-

des desportivas no que respeita à competição des-
portiva regional da modalidade de atletismo; 

b) Os praticantes de elevado potencial nas modalida-
des de atletismo; 

c) A organização de eventos desportivos, na modali-
dade de atletismo;  

d)  A organização de formações de recursos humanos. 
 

Cláusula 3.ª 
(Direitos e obrigações das partes) 

 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 
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-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à Re-
gião Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a dí-
vidas por contribuições à Segurança So-
cial; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD; 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-
sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas de-
finidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma com-
participação financeira à Associação até ao limite 
máximo de € 211.755,29 (duzentos e onze mil se-
tecentos e cinquenta e cinco euros e vinte e nove 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 

Eventos Desportivos 69.381,66 €  

Formação de Recursos Humanos 2.358,27 €  

Praticante de Elevado Potencial 17.391,32 €  

Apoio à Atividade 122.624,04 €  

TOTAL 211.755,29 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.   

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51611810. 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações por esta solicitada relativa à execução 
do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

   
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-
mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa 
nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respectiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
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25 de agosto de 2016 

 

 

Funchal, 8 de agosto de 2016. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, Da-
vid João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Atletismo da 

Região Autónoma da Madeira, Representado pelo Presiden-
te da Direção, Luís Alberto Policarpo de Gouveia 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
ASSOCIAÇÃO DE BRIDGE DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 181/2016 

 
 
Homologo 
Funchal, 8 de agosto de 2016 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 54/2016 

 
Considerando que a Associação de Bridge da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da respetiva modalidade; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pela organi-
zação de eventos desportivos, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 
34.º do Decreto Legislativo Regional 17/2015/M, de 30 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2016, conjugado com o artigo 2.º, alíneas 
b) e f) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 
1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na 
Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 
19 de novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 06/2016/M, de 04 de 

fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, II série, 
n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução n.º 430/2016, de 21 
de julho, publicada no JORAM, I série, n.º 134, de 1 de 
agosto, é celebrado o presente contrato-programa de desen-
volvimento desportivo entre a Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, adiante designado por DRJD, devidamente 
representado pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes, como primeiro outorgante e a Associação de Brid-
ge da Madeira, NIPC 511 160 658, adiante designado abre-
viadamente por Associação, devidamente representada pelo 
Presidente da Direção, Luís Miguel Roovers Ribeiro Tei-
xeira, como segundo outorgante, que se rege pelas cláusulas 
seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente contrato-programa tem por objeto a compar-
ticipação financeira da DRJD, na época desportiva 
2015/2016, nos seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particular-
mente no que respeita à competição desportiva re-
gional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Organização de eventos desportivos. 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos e finalidades específicas) 

 
Este contrato-programa tem como objetivo compartici-

par financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ativida-

des desportivas no que respeita à competição des-
portiva regional da modalidade de bridge; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) A organização de eventos desportivos, na modali-

dade de bridge.  
 

Cláusula 3.ª 
(Direitos e obrigações das partes) 

 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 
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-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à Re-
gião Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a dí-
vidas por contribuições à Segurança So-
cial; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-
sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas de-
finidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma com-
participação financeira à Associação até ao limite 
máximo de € 25.110,82 (vinte e cinco mil, cento e 
dez euros e oitenta e dois cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 

Eventos Desportivos 14.147,85 € 

Apoio à Atividade 10.880,87 € 

Iniciativas Desporto Escolar 82,10 € 

TOTAL 25.110,82 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.   

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51611836. 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações por esta solicitada relativa à execução 
do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

   
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-
mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa 
nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respectiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
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Funchal, 8 de agosto de 2016. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, Da-
vid João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Bridge da 

Madeira, Representado pelo Presidente da Direção, Luís 
Miguel Roovers Ribeiro Teixeira 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
ASSOCIAÇÃO DE JUDO DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 182/2016 

 
Homologo 
Funchal, 9 de agosto de 2016 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 8/2016 

 
Considerando que a Associação de Judo da Região Au-

tónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, con-
tribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da Ma-
deira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
judo nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais 
e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Judo 
da Região Autónoma da Madeira se situar numa região 
insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional 17/2015/M, de 30 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2016, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 

sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 
21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Re-
solução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Au-
tónoma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria n.º 227/2016, 
de 13 de junho, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 
27 de abril, publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, e da Resolução n.º 384/2016, de 14 de julho, publica-
da no JORAM, I série, 2.º Suplemento, n.º 125, de 19 de 
julho, é celebrado o presente contrato-programa de desen-
volvimento desportivo entre a Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, adiante designada por DRJD, devidamente 
representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes, como primeiro outorgante e a Associação de Judo 
da Região Autónoma da Madeira, NIPC 511 026 234, adi-
ante designado abreviadamente por Associação, devida-
mente representada pelo Presidente e Tesoureiro da Dire-
ção, Paulo Alexandre Fernandes de Freitas e José Nélio de 
Freitas Teles, respetivamente, como segundo outorgante, 
que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente contrato-programa tem por objeto a compar-
ticipação financeira da DRJD no apoio às deslocações de 
agentes desportivos, referentes à época desportiva 
2015/2016, no sentido de assegurar a sua participação nas 
competições nacionais. 

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 

1. Este contrato-programa tem como objetivo prestar 
apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes das deslocações (viagens e diárias) dos 
agentes desportivos para a participação na compe-
tição desportiva nacional. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial.  

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 

1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 
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c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais neces-
sários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à Re-
gião Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a dí-
vidas por contribuições à Segurança So-
cial; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-
sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas de-
finidos na cláusula 2.ª a DRJD concede uma com-
participação financeira à Associação até ao limite 
máximo de € 4.284,00 (quatro mil, duzentos e oi-
tenta e quatro euros), distribuído da seguinte for-
ma: 

 

Deslocações Competição Nacional Indefinida -  

- Clubes 
4.284,00 €  

TOTAL 4.284,00 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-

participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51611551. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações por esta solicitada relativa à execução 
do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

   
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Resolução do contrato-programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da  alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 
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Cláusula 9.ª 
 (Vigência do Contrato) 

 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 9 de agosto de 2016. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, Da-
vid João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Judo da Re-

gião Autónoma da Madeira, Representado pelo Presidente 
da Direção, Paulo Alexandre Fernandes de Freitas e pelo 
Tesoureiro da Direção, José Nélio de Freitas Teles 

 
 

Contrato n.º 183/2016 
 

Homologo 
Funchal, 9 de agosto de 2016 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 58/2016 

 
Considerando que a Associação de Judo da Região Au-

tónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, con-
tribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da Ma-
deira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da respetiva modalidade; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial e formação dos agentes 
envolvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 
34.º do Decreto Legislativo Regional 17/2015/M, de 30 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2016, conjugado com o artigo 2.º, alíneas 
b) e d) o n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e  
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico 
de atribuição de comparticipações financeiras ao associativis-
mo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema desportivo 
da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do 
artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setem-

bro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de se-
tembro, aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada e republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 
de dezembro, que aprova o regulamento de apoio ao des-
porto na Região Autónoma da Madeira, a Portaria  
n.º 228/2015, de 19 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 227/2016, de 13 de junho, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, a alínea i) do n.º 2 do 
artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, 
de 04 de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção Re-
gional de Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Des-
pacho n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, 
II série, n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução n.º 434/2016, 
de 21 de julho, publicada no JORAM, I série, n.º 134, de 1 
de agosto, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designado por DRJD, devi-
damente representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante e a Associa-
ção de Judo da Região Autónoma da Madeira, NIPC  
511 026 234, adiante designado abreviadamente por Asso-
ciação, devidamente representada pelo Presidente e Tesou-
reiro da Direcção, Paulo Alexandre Fernandes de Freitas e 
José Nélio de Freitas Teles, respetivamente, como segundo 
outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente contrato-programa tem por objeto a compar-
ticipação financeira da DRJD, na época desportiva 
2015/2016, nos seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particular-
mente no que respeita à competição desportiva re-
gional; 

b) Praticantes de elevado potencial; 
c) Organização de formação de recursos humanos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos e finalidades específicas) 

 
Este contrato-programa tem como objetivo compartici-

par financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ativida-

des desportivas no que respeita à competição des-
portiva regional da modalidade de judo; 

b) Os praticantes de elevado potencial nas modalida-
des de judo; 

c)  A organização de formação de recursos humanos. 
 

Cláusula 3.ª 
(Direitos e obrigações das partes) 

 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
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Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à Re-
gião Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a dí-
vidas por contribuições à Segurança So-
cial; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-
sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas de-
finidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma com-
participação financeira à Associação até ao limite 
máximo de € 21.111,14 (vinte e um mil cento e um 
euros e catorze cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 

Formação de Recursos Humanos 1.806,43 €  

Praticante de Elevado Potencial 9.130,46 €  

Apoio à Atividade 10.174,25 €  

TOTAL 21.111,14 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 

esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.   

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51611842. 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações por esta solicitada relativa à execução 
do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

   
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-
mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa 
nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
 n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respectiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 
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Cláusula 9.ª 
 (Vigência do Contrato) 

 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 9 de agosto de 2016. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, Da-
vid João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Judo da Re-

gião Autónoma da Madeira, Representado pelo Presidente 
da Direção, Paulo Alexandre Fernandes de Freitas e pelo 
Tesoureiro da Direção, José Nélio de Freitas Teles 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DO CARAMANCHÃO 

 
Contrato n.º 184/2016 

 
Homologo 
Funchal, 9 de agosto de 2016 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 38/2016 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos nacionais não profissionais nas modalidades indivi-
duais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 
das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa, nos órgãos de comunicação social regionais 
e nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva do Cara-
manchão pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va do Caramanchão se situar numa região insular e ultrape-
riférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional 17/2015/M, de 30 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2016, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 
21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Re-
solução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Au-
tónoma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria n.º 227/2016, 
de 13 de junho, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 
27 de abril, publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, e da Resolução n.º 479/2016, de 21 de julho, publica-
da no JORAM, I série, n.º 134, de 1 de agosto, é celebrado 
o presente contrato-programa de desenvolvimento desporti-
vo entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adi-
ante designada por DRJD, devidamente representada pelo 
Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
primeiro outorgante, e a Associação Desportiva do Cara-
manchão, NIPC 511 192 371, adiante designado abrevia-
damente por Clube, devidamente representado por Duarte 
Manuel de Jesus Freitas Spínola e por António Mendonça 
dos Santos, Presidente e Tesoureiro da Direção, respetiva-
mente, como segundo outorgante, subordinado às seguintes 
cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente contrato-programa de desenvolvimento des-
portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nos Campeonatos Nacionais organizados 
pela Federação Nacional, referentes à época desportiva 
2015/2016, conforme comprovativos de participação nas 
respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 

1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 
apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube no Campeonato Nacional de 
ténis de mesa, organizados pela respectiva Federa-
ção Nacional, na época 2015/2016. 
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2. Para além da concretização do objetivo definido no 
número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 

1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  O comprovativo da participação desporti-
va do Clube definida nas cláusulas 1.ª e 
2.ª, através da plataforma eletrónica; 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à Re-
gião Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a dí-
vidas por contribuições à Segurança So-
cial; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades 
para a aprovação do primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-
sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas de-
finidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma com-
participação financeira ao Clube, no montante má-

ximo de € 375,00 (trezentos e setenta e cinco eu-
ros), distribuído da seguinte forma: 

 

Deslocações Definidas – Ténis de Mesa  

(masculino) 
 375,00 €  

TOTAL  375,00 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51601929. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-
mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa 
nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 
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b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada, com aviso 
de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da 
data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

 (Vigência do contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 9 de agosto de 2016. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, Da-
vid João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva do 

Caramanchão, Representado pelo Presidente da Direção, 
Duarte Manuel de Jesus Freitas Spínola e pelo Tesoureiro 
da Direção, António Mendonça dos Santos 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E RECREATIVA ÁGUA PENA 

 
Contrato n.º 185/2016 

 
Homologo 
Funchal, 8 de agosto de 2016 
O Secretário Regional de Educação  
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 79/2016 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol, nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva e Recreativa 
Água Pena pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va e Recreativa Água Pena se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional 17/2015/M, de 30 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2016, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 
21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Re-
solução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Au-
tónoma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria n.º 227/2016, 
de 13 de junho, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 
27 de abril, publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, e da Resolução n.º 456/2016, de 21 de julho, publica-
da no JORAM, I série, n.º 134, de 1 de agosto, é celebrado 
o presente contrato-programa de desenvolvimento desporti-
vo entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adi-
ante designada por DRJD, devidamente representada pelo 
Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
primeiro outorgante, e a Associação Desportiva e Recreati-
va Água Pena, NIPC 511 125 933, adiante designado abre-
viadamente por Clube, devidamente representado por Ri-
chard António Dias Abreu, Presidente da Direção, como 
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente contrato-programa de desenvolvimento des-
portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nos Campeonatos Regionais organizados 
pela Associação, referente à época desportiva 2015/2016, 
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conforme comprovativos de participação nas respetivas 
provas.  

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 

1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 
apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube no Campeonato Regional de 
futebol, organizados pela respetiva Associação, na 
época 2015/2016. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 

1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  O comprovativo da participação desporti-
va do Clube definida nas cláusulas 1.ª e 
2.ª, através da plataforma eletrónica; 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à Re-
gião Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a dí-
vidas por contribuições à Segurança So-
cial; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades 
para a aprovação do primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-
sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas de-
finidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma com-
participação financeira ao Clube, no montante má-
ximo de € 888,80 (oitocentos e oitenta e oito euros 
e oitenta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 

Deslocações Definidas - Competição Regional  

(basquetebol) 
888,80 €  

TOTAL 888,80 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51611880. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-
mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
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teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa 
nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desen-

volvimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada, com aviso 
de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da 
data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

 (Vigência do contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 8 de agosto de 2016. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, Da-
vid João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva e 

Recreativa Água Pena, Representado pelo Presidente da 
Direção, Richard António Dias Abreu 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE TRIATLO DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 186/2016 

 
Homologo 
Funchal, 5 de agosto de 2016 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 71/2016 

 
 
Considerando que a Associação Regional de Triatlo da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 

sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da respetiva modalidade; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial, pela organização de 
eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional 17/2015/M, de 30 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2016, conjugado com o artigo 
2.º, alíneas b), d) e f) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras 
ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madei-
ra, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Au-
tónoma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria n.º 227/2016, 
de 13 de junho, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 
27 de abril, publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, e da Resolução n.º 445/2016, de 21 de julho, publica-
da no JORAM, I série, n.º 134, de 1 de agosto, é celebrado 
o presente contrato-programa de desenvolvimento desporti-
vo entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adi-
ante designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
primeiro outorgante e a Associação Regional de Triatlo da 
Madeira, NIPC 511 284 020, adiante designado abreviada-
mente por Associação, devidamente representada pelo Pre-
sidente e Tesoureiro da Direção, Vítor Hugo Gomes Rodri-
gues e Pedro Nuno Franco Medeiros, respetivamente, como 
segundo outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente contrato-programa tem por objeto a compar-
ticipação financeira da DRJD, na época desportiva 
2015/2016, nos seguintes apoios: 
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a) Organização de atividades desportivas, particular-
mente no que respeita à competição desportiva re-
gional; 

b) Organização de competição para os escalões de 
formação com visitantes e iniciativas com o des-
porto escolar; 

c) Praticantes de elevado potencial; 
d) Organização de eventos desportivos; 
e) Organização de formação de recursos humanos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos e finalidades específicas) 

 
Este contrato-programa tem como objetivo compartici-

par financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ativida-

des desportivas no que respeita à competição des-
portiva regional da modalidade de triatlo; 

b) A organização de um torneio internacional e de 
iniciativas com as escolas; 

c) Os praticantes de elevado potencial na modalidade 
de triatlo; 

d) A organização de um evento desportivo, na moda-
lidade de triatlo;  

e)  A organização de formações de recursos humanos. 
 

Cláusula 3.ª 
(Direitos e obrigações das partes) 

 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-

petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da plata-
forma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-
sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas de-
finidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma com-
participação financeira à Associação até ao limite 
máximo de € 35.794,46 (trinta e cinco mil setecen-
tos e noventa e quatro euros e quarenta e seis cên-
timos), distribuído da seguinte forma: 

 

Eventos Desportivos 5.565,77 €  

Formação de Recursos Humanos 3.532,38 €  

Praticante de Elevado Potencial 3.043,48 €  

Escalões de Formação com Visitantes 3.681,56 €  

Iniciativas Desporto Escolar 1.010,45 €  

Apoio à Atividade 18.960,82 €  

TOTAL 35.794,46 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.   

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51611863. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações por esta solicitada relativa à execução 
do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 
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Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato-programa) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respectiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 5 de agosto de 2016. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, Da-
vid João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Regional de 

Triatlo da Madeira, Representado pelo Presidente da Dire-
ção, Vítor Hugo Gomes Rodrigues e pelo Tesoureiro da 
Direção, Pedro Nuno Franco Medeiros 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUBE DE FUTEBOL CANIÇAL 

 
Contrato n.º 187/2016 

 
Homologo 
Funchal, 8 de agosto de 2016 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 88/2016 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e naci-
onais; 

Considerando que o Clube de Futebol Caniçal pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube de Futebol 
Caniçal se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional 17/2015/M, de 30 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2016, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao asso-
ciativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 
21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Re-
solução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Au-
tónoma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria n.º 227/2016, 
de 13 de junho, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 
27 de abril, publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, e da Resolução n.º 462/2016, de 21 de julho, publica-
da no JORAM, I série, n.º 134, de 1 de agosto, é celebrado 
o presente contrato-programa de desenvolvimento desporti-
vo entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adi-
ante designada por DRJD, devidamente representada pelo 
Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
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primeiro outorgante, e o Clube de Futebol Caniçal, NIPC 
511 026 439, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representada por Manuel Lino Moniz Melim e 
José Nicolau Gomes Freitas, Presidente e Vice-presidente 
da Direção, respetivamente, como segundo outorgante, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente contrato-programa de desenvolvimento des-
portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nos Campeonatos Regionais organizados 
pela Associação, referente à época desportiva 2015/2016, 
conforme comprovativos de participação nas respetivas 
provas.  

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube no Campeonato Regional de 
futebol, organizados pela respetiva Associação, na 
época 2015/2016. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 

1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  O comprovativo da participação desporti-
va do Clube definida nas cláusulas 1.ª e 
2.ª, através da plataforma eletrónica; 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da plata-
forma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 

Autónoma da Madeira, bem como da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

-  Os documentos exigidos ao abrigo do 
Decreto Legislativo Regional n.º 
24/2002/M, de 23 de dezembro, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 18/2003/M, de 24 
de julho, pelo artigo 12.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de 
fevereiro, pelo Decreto Legislativo Regi-
onal n.º 19/2005/M, de 24 de novembro, 
pelo artigo 13.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de janei-
ro, pela Declaração de Retificação n.º 
11/2008, de 5 de março, e pelo artigo 13.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 
45/2008/M, de 31 de dezembro, alterado 
e republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 8/2011/M, de 1 de abril, bem 
como outros elementos constantes do cer-
tificado de Aval, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades 
para a aprovação do primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas de-
finidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma com-
participação financeira ao Clube, no montante má-
ximo de € 797,98 (setecentos e noventa e sete eu-
ros e noventa e oito cêntimos), distribuído da se-
guinte forma: 

 

Deslocações Definidas - Competição Regional de 

Futebol Sénior 
797,98 €  

TOTAL 797,98 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 
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Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51611891. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-
mos ou dos resultados previstos neste contrato-
programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa 
nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 
2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada, com aviso 
de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da 
data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

 (Vigência do contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 
depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 8 de agosto de 2016. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, Da-
vid João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube de Futebol Caniçal, 

Representado pelo Presidente da Direção, Manuel Lino 
Moniz Melim e pelo Vice-presidente da Direção, José Ni-
colau Gomes Freitas 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE INOVAÇÃO E GESTÃO 
 

Aviso n.º 210/2016 
 

Por despacho de 05-08-2015, do Diretor Regional dos 
Recursos Humanos e da Administração Educativa ao abrigo 
do ponto 1.6 do Despacho de delegação de competências do 
Secretário Regional de Educação n.º 220/2015, de 21 de 
abril, publicado no JORAM n.º 85, II série, de 13 de maio, 
foi transferida a docente do 2.º e 3.º ciclo do ensino básico e 
secundário, com contrato por tempo indeterminado a seguir 
indicada, do mapa de pessoal da Escola Básica e Secundá-
ria Professor Dr. Francisco de Freitas Branco – Porto Santo, 
para o mapa de pessoal da Escola Básica e Secundária do 
Porto Moniz: 

 

Nome 
Grupo de  

Recrutamento 

Rosa Mariela dos Ramos Figueira Serrão 330 

Fernando Norberto Soares Catanho 620 

 
 
Por despacho de 05-08-2015, do Diretor Regional dos 

Recursos Humanos e da Administração Educativa ao abrigo 
do ponto 1.6 do Despacho de delegação de competências do 
Secretário Regional de Educação n.º 220/2015, de 21 de 
abril, publicado no JORAM n.º 85, II série, de 13 de maio, 
foi transferido o docente do 1.º ciclo do ensino básico, com 
contrato por tempo indeterminado a seguir indicado, do 
Quadro de Vinculação da Região Autónoma da Madeira, 
para o para o quadro de zona pedagógica C: 

 

Nome 
Grupo de  

Recrutamento 

Edis Fernando Ascensão Coelho  510 

César Teixeira da Silva Nicola 620 

 
 
Por despacho de 05-08-2015, do Diretor Regional dos 

Recursos Humanos e da Administração Educativa ao abrigo 
do ponto 1.6 do Despacho de delegação de competências do 
Secretário Regional de Educação n.º 220/2015, de 21 de 
abril, publicado no JORAM n.º 85, II série, de 13 de maio, 
foi transferida a docente de educação pré-escolar, com 
contrato por tempo indeterminado a seguir indicada, do 
quadro de zona pedagógica A, para o mapa de pessoal da 
Escola Básica do 1.º, 2.º e 3.º Ciclos com Pré-Escolar do 
Porto da Cruz: 
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Nome 
Grupo de  

Recrutamento 

Ana Cristina Ferreira Gonçalves Capelo 320 

 
(Não carece de fiscalização prévia pela Secção Regional 

da Madeira do Tribunal de Contas). 
(Não são devidos emolumentos). 
 
Direção Regional de Inovação e Gestão, ao 1 de agosto 

de 2016. 
 
O DIRETOR REGIONAL, Carlos Alberto de Freitas de 

Andrade 
 

 
Aviso n.º 211/2016 

 
CONCURSO PARA SELEÇÃO E RECRUTAMENTO DO PES-
SOAL DOCENTE DA EDUCAÇÃO, DOS ENSINOS BÁSICO E 
SECUNDÁRIO E DO PESSOAL DOCENTE ESPECIALIZADO 

EM EDUCAÇÃO E ENSINO ESPECIAL, (AFETAÇÃO AOS 
QUADROS DE ZONA PEDAGÓGICA 

DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA), 
PARA O ANO ESCOLAR 2016-2017 

 
Dando cumprimento ao estipulado no artigo 16.º conju-

gado com os artigos 32.º e 33.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 28/2016/M, de 15 de julho, informam-se todos 
os interessados de que, a partir da data da publicação do 
presente aviso, se encontra, para consulta, a lista ordenada 
provisória dos candidatos admitidos ao concurso mencio-
nado em epígrafe, no seguinte endereço eletrónico: 
http://www.madeira.gov.pt/drig 

Informa-se que o prazo de reclamações decorre de 17 a 
23 de agosto de 2016. 

 
Direção Regional de Inovação e Gestão, aos 16 dias de 

agosto de 2016. 
 
O DIRETOR REGIONAL, Carlos Alberto de Freitas de 

Andrade 
 
 

Declaração de Retificação n.º 27/2016 
 
Por ter saído com inexatidão no Jornal Oficial n.º 120, II 

Série, de 11 de julho de 2016, retifique-se: 
 
Onde se lê: 
Por despacho de 05-08-2015, do Diretor Regional dos 

Recursos Humanos e da Administração Educativa ao abrigo 
do ponto 1.6 do Despacho de delegação de competências do 
Secretário Regional de Educação n.º 220/2015, de 21 de 
abril, publicado no JORAM n.º 85, II série, de 13 de maio, 
foi transferida a docente de educação pré-escolar, com 
contrato por tempo indeterminado a seguir indicada, do 
quadro de zona pedagógica A, para o mapa de pessoal da 
Escola Básica do 1.º Ciclo com Pré-Escolar da Ribeira 
Brava: 

 
(…) 
 

DELTA PATRÍCIA CAETANO GOUVEIA 100 

 
(…) 

Deverá ler-se: 
Por despacho de 05-08-2015, do Diretor Regional dos 

Recursos Humanos e da Administração Educativa ao abrigo 
do ponto 1.6 do Despacho de delegação de competências do 
Secretário Regional de Educação n.º 220/2015, de 21 de 
abril, publicado no JORAM n.º 85, II série, de 13 de maio, 
foi transferida a docente de educação pré-escolar, com 
contrato por tempo indeterminado a seguir indicada, do 
quadro de zona pedagógica A, para o mapa de pessoal da 
Escola Básica do 1.º Ciclo com Pré-Escolar de São Paulo - 
Ribeira Brava: 

 
(…) 
 

DELTA PATRÍCIA CAETANO GOUVEIA 100 

 
(…) 
 
(Não carece de fiscalização prévia pela Secção Regional 

da Madeira do Tribunal de Contas). 
 (Não são devidos emolumentos). 
 
Direção Regional de Inovação e Gestão, a 1 de agosto 

de 2016. 
 
O DIRETOR REGIONAL, Carlos Alberto de Freitas de 

Andrade 
 
 

Declaração de Retificação n.º 28/2016 
 
Por ter saído com inexatidão no Jornal Oficial II Série 

n.º 137, de 4 de agosto de 2016, retifica-se: 
 
Onde se lê:  
“Por despacho de 2015/10/26, do Diretor Regional dos 

Recursos Humanos e da Administração Educativa, no uso 
de competências delegadas pelo 1.6 do despacho 220/2015, 
do Secretário Regional de Educação, publicado no Jornal 
Oficial da Região n.º 85, II série, 2.º suplemento, de 
2011/05/13, foram autorizadas as contratações a termo 
resolutivo aos docentes abaixo mencionados, para exerce-
rem funções na Direção de Serviços de Educação Artística 
e Multimédia, no ano escolar de 2015/2016: 

 

NOME CATEGORIA 

Iola Patrícia da Silva Fernandes Atelier Musical Infantil 

Tiago Filipe Mendonça Lobato Bandolim 

Cláudia Filipa Abreu Freitas Dança 

Juliana Maria de Freitas Andrade Dança 

Yuriy Tsikhotskyy Dança 

Ana Cristina Vieira Gouveia Equipa de Animação 

João Nuno Nunes Fernandes Cama-

cho 
Equipa de Animação 

Sara Sofia Freitas Faria Flauta de Bisel 

Neusa Maria Freitas Pereira Abreu Guitarra Clássica 

http://www.madeira.gov.pt/drig
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NOME CATEGORIA 

Eduardo Luís Martins Fernandes Percussão 

Pedro Gonçalo de Abreu Temtem Percussão 

Lénia Vanessa Baptista Correia Piano 

Diana Sofia Costa Pita Teatro 

Sónia Gomes Perneta Teatro 

Parandzem Koriuni Khachkalyan Violino 

Rostyslav Kuts Violino 

Zsuzsanna Nobilé-Almássy Violino 

Iryna Bandura Violoncelo 

 
(Não carece de fiscalização prévia pela Secção Regional 

da Madeira do Tribunal de Contas). 
 (Não são devidos emolumentos).” 
 
Deverá ler-se: 
“Por despacho de 2015/10/26, do Diretor Regional dos 

Recursos Humanos e da Administração Educativa, no uso 
de competências delegadas pelo 1.6 do despacho 220/2015, 
do Secretário Regional de Educação, publicado no Jornal 
Oficial da Região n.º 85, II série, 2.º suplemento, de 
2015/05/13, foram autorizadas as contratações a termo 
resolutivo aos docentes abaixo mencionados, para exerce-
rem funções na Direção de Serviços de Educação Artística 
e Multimédia, no ano escolar de 2015/2016: 

 

NOME CATEGORIA 

Iola Patrícia da Silva Fernandes Atelier Musical Infantil 

Tiago Filipe Mendonça Lobato Bandolim 

NOME CATEGORIA 

Cláudia Filipa Abreu Freitas Dança 

Juliana Maria de Freitas Andrade Dança 

Yuriy Tsikhotskyy Dança 

Ana Cristina Vieira Gouveia Equipa de Animação 

João Nuno Nunes Fernandes Cama-

cho 
Equipa de Animação 

Sara Sofia Freitas Faria Flauta de Bisel 

Neusa Maria Freitas Pereira Abreu Guitarra Clássica 

Eduardo Luís Martins Fernandes Percussão 

Pedro Gonçalo de Abreu Temtem Percussão 

Lénia Vanessa Baptista Correia Piano 

Diana Sofia Costa Pita Teatro 

Sónia Gomes Perneta Teatro 

Parandzem Koriuni Khachkalyan Violino 

Rostyslav Kuts Violino 

Zsuzsanna Nobilé-Almássy Violino 

Iryna Bandura Violoncelo 

 
 (Não carece de fiscalização prévia pela Secção Regio-

nal da Madeira do Tribunal de Contas). 
 (Não são devidos emolumentos).” 
 
Funchal, 18 de agosto de 2016. 
 
O DIRETOR REGIONAL, Carlos Alberto de Freitas de 

Andrade 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 7,92 (IVA incluído) 
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